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Requerimento Nº 7674/2019 - PJPI/COM/OEI/JUIOEI/JUIOEISED

Benedito Dias Carneiro, analista judicial, Mat. TJPI 414303-5, lotado no JECC Oeiras, e assistente do
Diretor Fórum, considerando as constantes falta de energia em nossa cidade, com a construção do prédio
do novo fórum foi instalado um nobreak modelo PHD TR N 80 kva, tensão de entrada/saída 380, nesta
unidade judiciária, e que este equipamento não mais corresponde no que tange a sustentação de energia
para os equipamentos eletrônicos ligados a ele, por mim foi solicitado ao Auxiliar de Informática lotado
nesta Comarca, para que fizesse um levantamento das causas do sistema não funcionar, tendo em vista que
as constantes quedas de energia tem causado transtornos ao andamento dos serviços, com perda de dados
dos serviços realizados, e ainda podendo causar a queima dos equipamentos, informo que a rede elétrica
instalada para os equipamentos eletrônicos é de 110  pois toda corrente passa pelo nobreak.
O relatório apresentado pelo técnico constatou que o banco para 32 baterias DF 1000, que dá sustentação
da carga no nobreak estão todas zeradas, ou seja sem sustentar carga, pois já estão a mais de dois anos de
funcionamento, sendo necessária a substituição imediata para não causar maiores prejuízos.
Encaminho em anexo o relatório do auxiliar de informática, e orçamento para subsidiar a compra das
baterias, bem como um orçamento para subsidiar a compra das referidas baterias,  tendo em vista não
existir em estoque no departamento de material e patrimônio.

Documento assinado eletronicamente por Benedito Dias Carneiro, Analista Judiciário / Área
Judiciária, em 22/10/2019, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 1068496 e o código CRC B72ACEC6.
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